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LEI Nº 127, DE 10 DE SETEMBRO DE 1952
Suplementa verba do Orçamento vigente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito de Cr$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco cruzeiros), para suplementar a verba 241-8-85-2 Material Permanente-Muares, carroça,carretos e outros.
Art. 2º Para ocorrer a despesa constante do artigo 1º, fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a lançar mão do excesso de arrecadação já verificado da rubrica 121-0-18-3- Imposto de Licença.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, em 10 de Setembro de 1952.
NORIVAL CRHISPIM DE CASTRO
Presidente
LUIZ VIEIRA SOARES
1º Secretário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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